
238 – São Paulo, 134 (163) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III segunda-feira, 26 de agosto de 2024

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE QUÍMICA
COMUNICADO
Processo Seletivo Sumário para admissão em caráter emer-

gencial, por tempo determinado, de Professor Doutor, no nível 
MS-3.1, em RTP (Regime de Turno Parcial – 12 horas semanais), 
da Carreira do Magistério Superior, pelo regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, vinculada ao Regime Geral de Previdência 
Social, nos termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal, 
por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou até 
que se realize concurso público e se admita o candidato aprovado 
na Parte Permanente do Quadro Docente, o que ocorrer primeiro, 
na área de Química Orgânica, para as disciplinas QO327 Química 
Orgânica II (Engenharia Química) e QO422 Química Orgânica 
II (Engenharia Química) junto ao Departamento de Química 
Orgânica, do Instituto de Química da Universidade Estadual de 
Campinas, Processo n° 11-P-24398/2024. O processo de que 
se trata este edital terá início às sete horas e quarenta minutos 
do dia 03 de setembro de 2024, nas dependências do Instituto 
de Química, presencialmente, Bloco E, Sala IQ-14 - Universida-
de Estadual de Campinas, Cidade Universitária Zeferino Vaz, 
Campinas - São Paulo, com o seguinte calendário fixado para a 
realização das provas:

Dia 03/09/2024 - terça-feira, sala IQ-14 (Bloco E)
07h40min - Início das atividades
08h00min - Prova Escrita
10h30min - Correção da Prova Escrita
13h30min - Abertura das notas e proclamação pública do 

resultado da Prova Escrita
13h45min - Sorteio da ordem dos candidatos para a Prova 

Didática
14h00min - Prova Didática do candidato 01
15h05min - Prova Didática do candidato 02
Dia 04/09/2024 - quarta-feira, sala IQ-14 (Bloco E)
08h00min - Prova Didática do candidato 03
09h05min - Prova Didática do candidato 04
10h10min - Prova Didática do candidato 05
11h30min - Prova de Títulos
15h30min - Divulgação das notas, proclamação pública do 

resultado e elaboração de parecer circunstanciado.
Este calendário prevê o comparecimento e aprovação 

de todos os candidatos nas provas eliminatórias. Caso haja 
ausência(s) e/ou eliminações, o mesmo será readequado.

A Comissão Julgadora, conforme o Memorando DQO n° 
101/2024, será constituída pelos seguintes Professores Doutores: 
Titulares: Paulo César Muniz de Lacerda Miranda, Taícia Pacheco 
Fill e Airton Gonçalves Salles Junior. Suplentes: Ljubica Tasic e 
Carlos Henrique Inácio Ramos.

Ficam convocados os senhores membros da Comissão Julga-
dora e os candidatos: Alba Denise de Queiroz Ferreira, Cristhian 
Santos Oliveira, Jean Christophe Stefen Bonhivers, Lucas André 
Zeoly e Pablo David Grigol Martinez.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS
EDITAL - 03/2023
O Diretor da Faculdade de Ciência Aplicadas da Universidade 

Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública 
a abertura de inscrições para o concurso público de provas e 
títulos, para provimento de 1 (um) cargo de Professor Titular, nível 
MS-6, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos termos 
do item 2, na área de Núcleo Geral Comum, nas disciplinas 
NC202 - Sociedade e Ambiente e CH003 - Construção e Trata-
mento de Problemas em Ciências Humanas e Sociais, da Faculda-
de de Ciência Aplicadas da Universidade Estadual de Campinas.

DESCRIÇÃO DO CARGO:
O cargo de Professor Titular é o último nível da carreira 

docente da Universidade, e para o seu provimento o candidato 
deve comprovar sólida formação acadêmica, qualificação e tra-
jetória profissional, observando-se o perfil docente da Faculdade 
de Ciência Aplicadas, descrito na Deliberação CONSU-A-13/2024.

1. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO:
1.1. Poderão se inscrever no concurso:
1.1.1. Professor Associado da Unicamp, portador há 5 (cinco) 

anos, no mínimo, do título de Livre-Docente e que satisfaça o 
perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.2. Candidato externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, portador há 5 (cinco) anos, no mínimo, do título 
de Livre-Docente, obtido por concurso de títulos em instituição 
oficial e devidamente reconhecido pela Unicamp e que satisfaça 
o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.3. Docente integrante da Parte Suplementar (PS) do QD-
-UNICAMP que exerça a função MS-5 ou MS-6 na forma do § 3º 
do Artigo 261 do Regimento Geral;

1.1.4. Especialista externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, de reconhecido valor e com atividade científica 
comprovada na área do concurso, aprovada por voto de 2/3 (dois 
terços) dos membros em exercício da Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão – Cepe.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do Estatuto da UNICAMP, o Regime de 

Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime 
preferencial do corpo docente e tem por finalidade estimular e 
favorecer a realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber 
e do conhecimento, assim como, correlatamente, contribuir para 
a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento 
para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresentação 
de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Permanen-
te de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI – para 
avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-A-02/01, 
cujo texto integral está disponível no sítio:

h t t p : / / w w w. p g . u n i c a m p . b r / m o s t r a _ n o r m a .
php?consolidada=S&id_norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no concurso 
público somente poderá ser admitido no Regime de Turno Parcial 
(RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação CONSU-
-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular 
da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 3.993,66
b) RTC – R$ 10.137,56
c) RDIDP – R$ 23.039,56
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas de forma presencial pelo 

candidato ou por seu procurador (procuração simples) dentro do 
prazo de 40 (quarenta) dias corridos, a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado – DOE, de segunda à sexta-feira, das 09h00 às 12h00, na 
Seção de Gestão Documental, da Faculdade de Ciências Aplica-
das, situada à Rua Pedro Zaccaria, 1300, Jardim Santa Luiza, em 
Limeira, São Paulo.   

3.1.1. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado 
requerimento dirigido ao(a) Diretor(a) da(o) Faculdade, contendo 
nome, domicílio, profissão e sob qual subitem previsto no item 1 
está se inscrevendo, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de ser portador do título de livre docente, ressalva-
da as hipóteses previstas nos subitens 1.1.1.; 1.1.3.; e 1.1.4. deste 
Edital, em forma digital (pdf);

b) documento de identificação pessoal, em cópia na forma 
digital (pdf);

c) 1 (um) exemplar do Memorial em forma digital (pdf), na 
forma indicada no item 3.3. deste Edital;

d) 1 (um) exemplar ou cópia impressa ou cópia digital de 
cada trabalho ou documento mencionado no Memorial.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2 “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Secretaria do Instituto de Filosofia 
e Ciências Humanas. Após este prazo, se não retirados, os 
memoriais serão descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, e Parecer da Congregação/
IFCH nº 036/2014, que estabelece os requisitos e procedimentos 
internos do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas para a 
realização dos concursos.

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sítio www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria do 
Departamento de Ciência Política do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, que poderá prestar quaisquer outras infor-
mações relacionadas ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
HZ-345 - Política III: Teorias do Estado
Ementa: O objetivo desta disciplina é permitir aos alunos 

compreender os fundamentos teóricos da análise do Estado 
contemporâneo em sua estrutura, dinâmica interna e relações 
com os processos sociais e econômico. Também se propõe a 
discutir os aspectos problemáticos e processos críticos do Estado 
na atualidade.

HZ-546 - Política V: Teoria e Pesquisa em Ciência Política
Ementa: Este curso tem como supostos os desdobramentos 

da relação entre teoria e pesquisa, a afirmação de que teoria e 
empiria não são dissociadas, e a idéia de que a escolha teórica 
está associada à escolha de métodos para compreensão do 
objetivo de estudo selecionado. Apresentação de abordagens da 
Ciência Política e de métodos associados à pesquisa qualitativa 
e quantitativa.

Programa:
1. Bases sociais e estrutura do Estado capitalista
2. Estado, conflito social e produção do consenso
3. Estado, transformações econômicas e resistências ao 

neoliberalismo
4. Estado, mercado e modelos de governo
5. Participação, burocracia e políticas públicas
6. Violência estatal, direito e cidadania
7. Estado e partidos políticos
8. Estado, democracia e representação
9. Estado, diferenças e desigualdades
10. Desafios atuais para a teoria e a pesquisa sobre o 

Estado
(Proc. nº 09-P-26992/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA
COMUNICADO
Concurso público de provas e títulos, para provimento 

de um cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com 
opção preferencial para o RDIDP, na área de Bioestatística, nas 
disciplinas DS011-Bioestatística e Metodologia da Pesquisa, 
DS061-Odontologia Social I, do Departamento de Ciências da 
Saúde e Odontologia Infantil, da Faculdade de Odontologia de 
Piracicaba, da Universidade Estadual de Campinas. O concurso, 
de que se trata o presente Edital, será realizado nos dias 21 a 
25 de outubro de 2024, com início às 07h45, na Diretoria da 
Faculdade de Odontologia de Piracicaba, situada na Av. Limeira, 
nº 901, Bairro Areião, Piracicaba-SP, com o seguinte calendário 
fixado para a realização das Provas:

Dia – 21/10/2024 - Segunda-Feira
07h45 Instalação da Comissão Julgadora. Apresentação 

dos Candidatos na Diretoria da FOP para assinatura da lista 
de presença.

08h15 Elaboração da(s) questão(ões) da Prova Escrita pela 
Comissão Julgadora.

09h00 Leitura da(s) questão(ões) e prazo de 60 minutos 
para que os candidatos consultem seus livros e periódicos ou 
outros documentos bibliográficos.

10h00 Início da prova escrita (duração 3h).
17h00 Divulgação do resultado da prova escrita
Dia 22/10/2024 - Terça-Feira
08h00 Apresentação dos candidatos aprovados na prova 

Escrita na Diretoria da FOP para o sorteio da ordem de apre-
sentação dos candidatos para as provas didática e de arguição.

08h00 Elaboração pela Comissão da lista de 10 (dez) pontos 
para a prova Didática.

08h30 Início do sorteio da ordem de apresentação dos 
candidatos para as provas didática e de arguição. A cada 1 (uma) 
hora, na Diretoria da FOP, haverá o sorteio do ponto do candida-
to que se apresentará para a prova didática no mesmo horário 
do dia seguinte, conforme sua respectiva ordem de apresentação 
para sorteio do ponto para a prova didática.

Conforme número de candidatos aprovados na prova 
escrita, a critério da Comissão Julgadora, poderá ser sorteado 
um único ponto. Neste caso, todos os candidatos comparecerão 
no mesmo horário.

09h00 Prova de títulos e análise do plano de trabalho, ava-
liada pela Comissão, sem a presença dos candidatos.

Dia 23/10/2024 - Quarta-feira
A partir das 08h00 Apresentação dos candidatos na Dire-

toria da FOP, conforme ordem de apresentação, com meia hora 
de antecedência do horário da prova, para assinatura da lista de 
presença para a prova didática.

08h30 Prova Didática do 1º candidato 09h30 Prova Didática 
do 2º candidato 10h30 Prova Didática do 3º candidato 11h30 
Prova Didática do 4º candidato 14h00 Prova Didática do 5º 
candidato 15h00 Prova Didática do 6º candidato

Dia 24/10/2024 - Quinta-feira
A partir das 08h00 Apresentação dos candidatos na Direto-

ria da FOP a cada 1 hora, para assinatura da lista de presença 
para a prova de arguição do memorial e do plano de trabalho 
(prova específica).

A partir das 08h30 Prova de arguição do memorial e do 
plano de trabalho, a ser realizada conforme ordem de apresen-
tação definida em sorteio na terça-feira.

Dia 25/10/2024 -Sexta-feira
10h00 Sessão pública para divulgação dos resultados e 

elaboração do Parecer Final.
O calendário de provas poderá sofrer alterações, conforme 

andamento dos trabalhos e número de candidatos aprovados na 
prova escrita, de caráter classificatório e eliminatório.

A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 
Professores Doutores: Titulares: Eduardo Hebling, Deborah Quei-
roz de Freitas França, Sônia Maria De Stefano Piedade, Maria 
Imaculada de Lima Montebelo e Elaine Pereira da Silva Taglia-
ferro. Suplentes: Karina Gonzales Silvério Ruiz, William Custódio, 
Andréa Videira Assaf, Renato Pereira da Silva e Fernanda de 
Carvalho Panzeri.

Ficam pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos, com inscrição 
deferida: Edgard Lourenço Júnior, Felipe Augusto Fernandes, Lara 
Maria Herrera Drugowick, Rodrigo Secolin, Rosemeire de Olanda 
Ferraz e Vanessa Gallego Arias Pecorari, para comparecerem no 
dia 21/10/2024 às 07h45, na Diretoria da Faculdade de Odon-
tologia de Piracicaba.

(Proc. nº 06-P-20232/2024)

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática, escrita terão 

caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório, independen-

te do número de candidatos.
6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-

rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5 deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a prova escrita não tenha caráter eliminatório, 
as notas atribuídas nesta prova deverão ser divulgadas no final 
do concurso, nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, que 
só poderá rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo 
voto de 2/3 (dois terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da
UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.ifch.unicamp.br/cienciapolitica, sendo de responsabi-
lidade exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que não 
há expediente na Universidade, no sábado, domingo ou feriado, 
estes ficarão automaticamente prorrogados até o primeiro dia 
útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 02 anos, a 
contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova Escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora fará 
a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 (sessen-
ta) minutos para que os candidatos consultem seus livros, peri-
ódicos ou outros documentos bibliográficos, na forma impressa, 
excluindo-se o acesso a equipamentos eletrônicos e à internet.

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1 não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita 
terá início, com duração de 04 (quatro) horas para a redação 
da(s) resposta(s).

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de consul-
ta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros da 
Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.5.4. A prova escrita seguirá as seguintes regras, previstas 
pela unidade no Parecer da

Congregação/IFCH nº 036/2014:
a) a prova escrita terá caráter eliminatório e classificatório, 

independente do número de candidatos;
b) A critério da Comissão Julgadora, poderá ser solici-

tada aos candidatos a leitura pública da(s) resposta(s) à(s) 
questão(ões) da prova;

c) ao final da prova, cada examinador atribuirá ao candida-
to uma nota de 0 (zero) a 10 (dez);

d) Após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

e) Serão aprovados os candidatos que obtiverem notas 
iguais ou superiores a 07 (sete) de, no mínimo, 03 (três) dos 05 
(cinco) examinadores.

5.5.5. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova escrita.

Prova de Títulos
5.7. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.7.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b) Título de Especialização;
c) Título de Mestrado;
d) Título de Doutorado;
e) Título de Mestrado Profissional;
f) Pós-Doutorado;
g) Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capí-

tulos de livros, etc);
h) Publicações em revistas de circulação nacional/inde-

xadas;
i) Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
j) Experiência docente;
k) Experiência profissional;
l) Participação em atividades de extensão;
m) Atividades acadêmicas durante a graduação (iniciação-

-científica, monitoria, estágio);
n) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
o) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
p) Premiação e distinção acadêmica;
q) Assessoria e consultoria;
r) Produções artístico-culturais;
s) Patentes ou propriedades intelectuais registradas;
5.7.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) A Relevância do tema da produção do candidato na 
comunidade de especialistas;

b) Dificuldade, raridade e valor que os resultados da produ-
ção do candidato têm perante a comunidade científica;

c) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

d) Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

e) Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/
temas de pesquisa para a área do concurso;

f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do con-
curso;

g) Compreensão global da área e do impacto da sua pes-
quisa em áreas vizinhas;

h) Legibilidade e qualidade da difusão dos teoremas/
resultados dos textos escritos, e/ou alcance da produção das 
atividades artístico-culturais do candidato;

5.7.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir julgamento da 
prova de títulos.

5.7.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de Arguição
5.8. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.8.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.8.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova Didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.9.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.9.2.1. Espera-se que os candidatos combinem as pers-
pectivas das duas disciplinas do concurso, discorrendo sobre 
o ponto sorteado tanto em seu conteúdo teórico quanto nos 
possíveis problemas de pesquisa e métodos de investigação que 
ele implique ou contemple.

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.11. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.
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